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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 
 
 

DESPACHO DE 28 DE ABRIL DE 2015 
 
 
TST – 504.177/2013.5 – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAMATRA – Abono de permanência – 
Acórdão nº 3.445/2014-TCU-Plenário – Medida Liminar nos autos do Mandado de 
Segurança STF nº 33.456/DF. 

“[...] cumpra-se a decisão [...].” 
 
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 


